
PROJETO DE LEI Nº.    /2023
DÁ DENOMINAÇÃO AO
LOGRADOURO PÚBLICO DE
“EDSON  RODRIGUES  DA  COSTA
(PLÁSTICO)” AO LOGRADOURO
CONHECIDO COMO RUA  5 BAIRRO
PÉROLA NEGRA.

Art. 1°. Dá nome ao logradouro público de Edson Rodrigues da Costa (Plástico) , ao 
logradouro conhecido como Rua 5, CEP 33172-340, no Bairro Pérola Negra , nesta 
cidade.

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal providenciará a devida comunicação a Empresa de
Correios e Telégrafos, CEMIG e COPASA E A Empresa de Telefonia.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara, o incluso Projeto de 
Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade.

Estou propondo para essa Rua o nome do saudoso cidadão Edson Rodrigues da Costa 
(PLÁSTICO). Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um querido 
Luziense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o 
progresso e desenvolvimento da cidade.
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